
s. R.

REGIÃO AUTóNOMA DA MADEIRA
GOVERNO REGIONAL

SECRETARIA REGIONAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RTJRAL

DESPACHO N' GS-2 ISP.N2O22

Considerando a centralizaçáo de funções comuns de gestão orçamental, contabilidade,

recursos humanos e aprovisionamento numa única unidade orgânica, nos termos do n.o 2 do artigo

6.o do Decreto Legislativo Regional n" 1712007/M, de l2 de novembro, retificado pela Declaração

de Retificação no l/2008, de 4 de janeiro e alterado pelos Decretos Legislativos Regionais nos

24l20l2lM de 30 de agosto, 2/2013/M, de 2 de janeiro e 42-N2016/M, de 30 de dezembro;

Considerando que a Secretaria Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural adotou

o sistema centralizado de gestão de recursos humanos;

Considerando que nos termos do n.o 3 do artigo 12'do Decreto Regulamentar Regional no

Ill2020/M, de2l de janeiro, os trabalhadores integrados no regime centralizado são concentrados

na Secretaria Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural, através da lista nominativa

aprovada por despacho do Secretário Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural, podendo

ser afetos a qualquer dos serviços referidos do no 1 do mesmo artigo, consoante as necessidades

de pessoal, nos termos dos artigos 6" a9" do Decreto Legislativo Regional n' 11/2018/M, de 3 de

agosto;

Considerando que é necessário reforçar a equipa de trabalho afeta ao Centro de Fruticultura

das Quebradas, pertencente à Divisão de Experimentação e Melhoria Agronómica,

hierarquicamente dependente da Direção de Serviços de Desenvolvimento Agronómico, face ao

cadavez maior número de solicitações por parte dos agricultores/produtores;

Considerando que o Assistente Operacional João Paulo Vieira Camacho é conhecedor dos

trabalhos rurais, fruto dos anos de trabalho no Centro de Horticultura das Preces.

Determino
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s. R.

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRÂ
COVERNO REClONAL

SECRETARIA REGIONAL DE ACRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL

Ao abrigo do disposto nos artigos 7o e 8o do Decreto Legislativo Regional n'l1/2018/M,

de 3 de agosto, que adapta à administração regional autónoma da Madeira a Lei n' 3512014, de 20

de junho, que aprovou a Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, e n.o 3 do artigo 12" do

Decreto Regulamentar Regional n" 11120201M, de 2l de janeiro, que o Assistente Operacional

João Paulo Vicira Camacho, integrado no sistema centralizado de gestão de recursos humanos da
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Centro de Horticultura das Preces, pertencente à Divisão de Experimentação e Melhoria

Agronómica, hierarquicamente depenclente cla Direção de Serviços de Desenvolvimento

Agronómico, da Direção Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural, seja afeto ao Centro

de Fnúicultura das Quebraclas, peftencente à mesma Divisão, com efeitos a partir de 15 de janeiro

LIC LVLL.

A presente afetação será comunicada ao trabalhador e tornada pública por inserção na

págrna eletronrca da Secretana Kegronai cie ngricuitura e uesenvoivimento R.urai, nos tennos do

no I do artigo 8" do Decreto Legislativo Regional n" 1 112018/M, de 3 de agosto.

Secretaria Regional de AgricuÌtura e f)esenvolvimento Rurai, aos 6 <ie janeiro de2022.

A CHEFE DO GABINETE POR DELEGAÇÃO
DE COMPETÊNCIAS DO SECRETARIO REGIONAL
DE AGRICULTURA E DESENVOLVMENTO RURAL

Daniela Rodrigues Olim
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